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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Luis Ferreira de Sousa FilhoSecretaria de Saúde:

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da Costa Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho
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Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho
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PORTARIANº. 130 Em, 15 de fevereiro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021, e tendo em vista o que consta do Memorando nº
17.578/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar JOSE DE ARIMATEA MATEUS DA SILVA, matrícula nº
23.855-4, da função de confiança, símbolo FCPE-1 de INSPETOR DA GUARDA CIVIL
MUNICIPALda SECRETARIADE SEGURANÇAURBANAE CIDADANIA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de fevereiro
de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 128 Em, 15 de fevereiro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021, e tendo em vista o que consta do Memorando nº
17.578/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar IOLANILDO SEBASTIÃO DO NASCIMENTO,
matrícula nº 32.178-8, do cargo em comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA DIVISÃO
DE OPERAÇÕES ESPECIAIS da SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA E
CIDADANIA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de fevereiro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 129 Em, 15 de fevereiro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021, e tendo em vista o que consta do Memorando nº
17.578/2023.

RESOLVE:

I – Nomear IOLANILDO SEBASTIÃO DO NASCIMENTO, matrícula
nº 32.178-8, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA DIVISÃO
DE APOIO LOGISTICO da SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA E
CIDADANIA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de fevereiro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 131 Em, 15 de fevereiro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021, e tendo em vista o que consta do Memorando nº
17.578/2023.

RESOLVE:

I – Nomear JOSE DE ARIMATEA MATEUS DA SILVA, matrícula nº
23.855-4, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-1, de CHEFE DA DIVISÃO
DE OPERAÇÕES ESPECIAIS da SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA E
CIDADANIA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de fevereiro
de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/6943-5935-D73E-4AA5



PORTARIANº. 136 Em, 15 de fevereiro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021, e tendo em vista o que consta do Memorando nº
17.578/2023.

RESOLVE:

I – Nomear GLEISON TIAGO MARTINS DE ARAUJO, matrícula nº
78.774-4 para exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-3, de DIRETOR DE VÍDEO
MONITORAMENTO E DACIDADE da SECRETARIADE SEGURANÇAURBANAE
CIDADANIA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de fevereiro
de 2023

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/26AD-E3E0-F0B3-6E24

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

PORTARIANº. 134 Em, 15 de fevereiro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021, e tendo em vista o que consta do Memorando nº
17.578/2023.

RESOLVE:

I – Nomear DAVI COSTA MENEZES, para exercer o cargo em
comissão, símbolo DAE-3, de ASSESSOR ESPECIAL da SECRETARIA DE
SEGURANÇAURBANAE CIDADANIA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de fevereiro de
2023

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 135 Em, 15 de fevereiro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021, e tendo em vista o que consta do Memorando nº
17.578/2023.

RESOLVE:

I – Nomear GABRIELLAVILAR CUNHA LIMA, para exercer o cargo
em comissão, símbolo DAS-1, de CHEFE DADIVISÃO DE POLÍTICADE CRIANÇAE
ADOLESCENTE da SECRETARIADE SEGURANÇAURBANAE CIDADANIA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de fevereiro de
2023

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 133 Em, 15 de fevereiro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021, e tendo em vista o que consta do Memorando nº
17.578/2023.

RESOLVE:

I – Nomear SEVERINO DA SILVA, para exercer o cargo em comissão,
símbolo DAS-1, de CHEFE DA DIVISÃO DE PATRIMÔNIO E MANUTENÇÃO da
SECRETARIADE SEGURANÇAURBANAE CIDADANIA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 28 de fevereiro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 132 Em, 15 de fevereiro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021, e tendo em vista o que consta do Memorando nº
17.578/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar ROBSON BERNARDO DA SILVA, matrícula nº 95.046-
7, do cargo em comissão, símbolo DAS-1, de CHEFE DADIVISÃO DE PATRIMÔNIO E
MANUTENÇÃO da SECRETARIADE SEGURANÇAURBANAE CIDADANIA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 28 de fevereiro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 153 Em, 16 de fevereiro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021.

RESOLVE:

I – Nomear MARCELLA GABRIELLA RODRIGUES FERREIRA DO
NASCIMENTO para exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA
DIVISÃO DE TRANSPORTES da SECRETARIADE GESTÃO GOVERNAMENTAL.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de fevereiro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 154 Em, 16 de fevereiro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021.

RESOLVE:

I – Exonerar VANEIDE ALVES DOS SANTOS, matrícula nº 102.794-0
do cargo em comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE
CONVENIO da SECRETARIAMUNICIPALDE HABITAÇÃO SOCIAL

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de fevereiro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 155 Em, 16 de fevereiro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021.

RESOLVE:

I –Nomear MONICA REGINA DUARTE para exercer o cargo em
comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE CONVENIO da
SECRETARIAMUNICIPALDE HABITAÇÃO SOCIAL

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de fevereiro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/F215-596C-9DB0-79DF

PORTARIANº. 156 Em, 16 de fevereiro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021, e tendo em vista o que consta do Memorando nº
23.427/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar PIETRO ROMARIO DE BRITO MEDEIROS MORAIS,
matrícula nº 95.049-1, do cargo em comissão, símbolo DAE-1 de CHEFE DE GABINETE
da SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABALHO

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 14 de fevereiro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 157 Em, 16 de fevereiro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021, e tendo em vista o que consta do Memorando nº
23.427/2023.

RESOLVE:

I – Nomear TARCYO TOMIRESALVES GONÇALVES, para exercer o
cargo em comissão, símbolo DAE-1 de CHEFE DE GABINETE da SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABALHO

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 14 de fevereiro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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SEREM
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EXTRATO
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EXTRATO DE TERMO FOMENTO

Instrumento: Termo de Fomento
Concedente: Prefeitura Municipal de João Pessoa,
por meio da Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania.
Convenente: CENTRO INTEGRADO DE AÇÕES COMUNITÁRIAS PELA VIDA
- CICOVI
CNPJ: 11.287.953/0001-07
Representante Legal: DALVA DE FÁTIMA PEREIRA DA COSTA
Objeto: Nº 001/2023Termo de Fomento
Vigência: 29/12/2023.A partir da data da assinatura a
Valor do Repasse: R$ 50.000,00
Classificação Orçamentária:                                                Fonte:72.302.28.845.5164. 617061 1311

JOÃO CARVALHO DA COSTA SOBRINHO
SECRETÁRIO DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/2021
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE, CNPJ:
01.072.474/0001-01;
CONTRATADO: ESL PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI, CNPJ: 32.247.659/0001-33;
OBJETO: 2º Termo aditivo ao Contrato nº 004/2021 – prazo e valor – que tem por objeto a
contratação de empresa especializada no fornecimento de gerador 100 kva e 250 kva
para eventos artísticos culturais na cidade de João Pessoa para atender as demandas da
Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE;
VALOR TOTAL: R$ 79.570,20 (setenta e nove mil e quinhentos e setenta reais e vinte
centavos);
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04.122.5001.2.733 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
ADIMINISTRATIVOS E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS. Elemento de Despesa:
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 13.392.5269.2.435 –
PROJETOS ESPECIAIS DE ARTE, CULTURA, IDENTIDADE E DIVERSIDADE CULTURAL.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
13.392.5274.1.603 – FESTIVAL INTERNACIONAL DE MÚSICA CLASSICA. Elemento de
Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
13.392.5274.2.444 – PAIXÃO DE CRISTO. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 13.392.5274.2.449 – AÇÕES DE FOMENTO E
DIFUSÃO DO CARNAVAL. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica. 13.392.5274.2.450 – AÇÕES DE FOMENTO E DIFUSÃO DO SÃO
JOÃO. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica. 13.392.5274.2.452 – FESTA DAS NEVES Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 –
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 13.392.5274.2.454 – FESTAS DE FIM DE
ANO. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
13.392.5274.4.509 – PROJETO CENTRO EM CENA. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 –
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 13.392.5274.4.510 – PROJETO CIRCUITO
CULTURAL DO CENTRO HISTÓRICO. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços
de Terceiros – Pessoa Jurídica. 13.392.5274.4.504 – FEIRA DE LITERATURA DA CIDADE DE
JOÃO PESSOA. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica. 13.392.5274.2.901 – GESTÃO DA INFRAESTRUTURA DE EVENTOS E AÇÕES
CULTURAIS. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.
VIGÊNCIA: da assinatura para o reequilíbrio financeiro; de 20 de fevereiro de 2023 a 20 de
fevereiro de 2024 em relação à prorrogação contratual.

João Pessoa-PB, datado e assinado eletronicamente.

ANTÔNIO MARCUS ALVES DE SOUZA
Diretor Executivo

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/2021
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE, CNPJ:
01.072.474/0001-01;
CONTRATADO: ESL PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI, CNPJ: 32.247.659/0001-33;
OBJETO: 2º Termo aditivo ao Contrato nº 005/2021 – prazo e valor – que tem por objeto a
contratação de empresa especializada no fornecimento de gerador 180 kva para eventos
artísticos culturais na cidade de João Pessoa para atender as demandas da Fundação
Cultural de João Pessoa - FUNJOPE;
VALOR TOTAL: R$ 99.531,25 (noventa e nove mil e quinhentos e trinta e um reais e vinte e
cinco centavos);
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04.122.5001.2.733 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
ADIMINISTRATIVOS E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS. Elemento de Despesa:
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 13.392.5269.2.435 –
PROJETOS ESPECIAIS DE ARTE, CULTURA, IDENTIDADE E DIVERSIDADE CULTURAL.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
13.392.5274.1.603 – FESTIVAL INTERNACIONAL DE MÚSICA CLASSICA. Elemento de
Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
13.392.5274.2.444 – PAIXÃO DE CRISTO. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 13.392.5274.2.449 – AÇÕES DE FOMENTO E
DIFUSÃO DO CARNAVAL. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica. 13.392.5274.2.450 – AÇÕES DE FOMENTO E DIFUSÃO DO SÃO
JOÃO. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica. 13.392.5274.2.452 – FESTA DAS NEVES Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 –
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 13.392.5274.2.454 – FESTAS DE FIM DE
ANO. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
13.392.5274.4.509 – PROJETO CENTRO EM CENA. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 –
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 13.392.5274.4.510 – PROJETO CIRCUITO
CULTURAL DO CENTRO HISTÓRICO. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços
de Terceiros – Pessoa Jurídica. 13.392.5274.4.504 – FEIRA DE LITERATURA DA CIDADE DE
JOÃO PESSOA. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica. 13.392.5274.2.901 – GESTÃO DA INFRAESTRUTURA DE EVENTOS E AÇÕES
CULTURAIS. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.
VIGÊNCIA: da assinatura para o reequilíbrio financeiro; de 20 de fevereiro de 2023 a 20 de
fevereiro de 2024 em relação à prorrogação contratual.

João Pessoa-PB, datado e assinado eletronicamente.

ANTÔNIO MARCUS ALVES DE SOUZA
Diretor Executivo



Pág. 014/016    *    n° 0224    *    João Pessoa, 17 de fevereiro de 2023 DIÁRIO OFICIAL

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/6A9C-726A-2491-15BA

AVISO

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

PROCESSO Nº 25.480/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.112/2022
CHAVE CGM: IHLI-KEC7-V31A-1JCP
OBJETO: SISTEMADE REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃO DE LARINGES
ELETRÔNICAS PARAREABILITAÇÃO VOCAL, PARAATENDERAS DEMANDAS
DASECRETARIAMUNICIPALDE SAÚDE DE JOÃO PESSOA– SMS.

A Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, através de sua Pregoeira Oficial,
Izalmiria Augusta de Lourdes Silva dos Santos torna público, para conhecimento dos
interessados, que o certame acima deflagrou-se FRACASSADO. Consultas com a
Pregoeira e sua equipe de apoio, no HORÁRIO das 08h às 12h e das 13h às 17h, pelo Fone:
(83) 3214-7937 ou pelo e-mail cel.smsjp@gmail.com.

João Pessoa, 16 de Fevereiro de 2023.

Izalmiria Augusta de Lourdes Silva dos Santos
Pregoeira da CSL

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/04A4-1139-BE4B-0776

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 25.338/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.007/2023
CHAVE CGM: 1B6J-U1LM-Z158-2GDD
DATADEABERTURA: 02/03/2023 – ÀS: 09:00hs. (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
NOBREAKS PARA ATENDER EQUIPAMENTOS DE RADIOLOGIA DO
HOSPITAL MUNICIPAL SANTA ISABEL (HMSI), CONFORME DISPOSIÇÕES
DESTE INSTRUMENTO.

A Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, através de sua Pregoeira Izalmiria
Augusta de Lourdes Silva dos Santos torna público, para conhecimento dos interessados,
que fará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob o critério do menor preço por
item. O Edital ficará à disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação
pertinente, no site , sob o e no sitewww.gov.br/compras/pt-br/ número da UASG 926792,
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. Consultas com a Pregoeira e sua
equipe de apoio, no HORÁRIO das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, no Fone: (83)
3214-7937 ou pelo e-mail cel.smsjp@gmail.com. Fundamentação legal: Lei nº
10.520/2002, pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e 10.024/2019, Decreto Municipal nº
4.985/2003, 7.884/2013, 8.642/2015, 9.280/2019, 9.607/2020 e 9.611/2020, e
subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores.

João Pessoa, 15 de Fevereiro de 2023.

Izalmiria Augusta de Lourdes Silva dos Santos
Pregoeira da CSL
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TERMO DE ÇÃORATIFICA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12.001/2023
CHAVE DA CGM: 2XEU-ZKJU-A5O1-VWQM

Processo 17.095/2022

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Gênero Alimentício para uso dos
Animais do Parque ZoobotânicoArruda Câmara (BICA).

Com base nas informações constantes no Processo nº referente a Dispensa17.095/2022,
de Licitação nº 12.001/2023, bem coo o Parecer emitido pela Assessoria Jurídica desta
Secretaria, ACOLHO O RELATÓRIO E RATIFICO a Dispensa nº 12.001/2023, com
fulcro no art. 24, II da Lei de Licitações nº 8666/93, referente a contratação de empresa
para o fornecimento de Gêneros Alimentícios para Animais do Parque Zoobotânico
Arruda Câmara (BICA), com valor global de R$ 46.807,64 (quarenta e seis mil
oitocentos e sete reais e sessenta e quatro centavos), Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 13 de fevereiro de 2023

Welison Araújo Silveira
Secretário de Meio Ambiente de João Pessoa-PB
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TERMO DE ÇÃORETIFICA

TERMO DE RETIFICAÇÃO AO CONTRATO Nº 10.519/2023

Proc. Administrativo 601/2023

OBJETIVO: CORREÇÃO DO NÚMERO DO CONTRATO

Onde lê-se: CONTRATO Nº 1519/2023

Leia-se: CONTRATO Nº 10.519/2023

O presente termo de retificação serve unicamente para correção do
número do contrato.

João Pessoa, 14 de fevereiro de 2023.

__________________________________________
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE

LUÍS FERREIRA DE SOUSA FILHO
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TERMO DE APOSTILAMENTO

TERMO DE ÇÃOHOMOLOGAÇÃO E ADJUDICA
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 60.004/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 21.495/2022

[CHAVE CGM: TRO3-52K0-X9P8-GPJ6]

Com base nas informações constantes no referido Pregão, e em cumprimento aos termos do
artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, acolho o parecer da
Procuradoria Jurídica, e HOMOLOGO o presente processo licitatório que tem por objeto o
REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
TIPO VAN E CARRO EXECUTIVO COM MOTORISTA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONTIDAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA, pelo valor global de R$ R$ 111.150,00 (CENTO E ONZE MIL E CENTO
E CINQUENTA REAIS) ficando a empresa COOPER TRANSPORTES E LOCAÇÕES
LTDA, CNPJ: 10.703.911/0001-39. Restou item deserto. Com base noArt. 4º, Inciso XXII,
da Lei n° 10.520/2002, em consequência, fica convocado o adjudicatário para assinatura da
Ata de Registro de Preços e o consequente Instrumento Contratual, nos termos do art. 64,
caput, da Lei nº. 8.666/93, sob pena de decair o direito à contratação sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81 desta lei.

João Pessoa - PB, 16 de Fevereiro de 2023.

___________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 60.004/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 21.495/2022

[CHAVE CGM: TRO3-52K0-X9P8-GPJ6]

O Pregoeiro da Fundação Cultural de João Pessoa, no uso de suas atribuições, e
observadas às disposições da Lei Federal nº 10.520/2002, e subsidiariamente a Lei
Federal nº 8.666/93, ADJUDICA o presente processo licitatório que tem por objeto o
REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO VAN E CARRO
EXECUTIVO COM MOTORISTA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO
CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, pelo valor global de R$ R$ 111.150,00
(CENTO E ONZE MIL E CENTO E CINQUENTA REAIS) ficando a empresa COOPER
TRANSPORTES E LOCAÇÕES LTDA, CNPJ: 10.703.911/0001-39. Restou item
deserto.

João Pessoa - PB, 16 de Fevereiro de 2023.

________________________________________
Efésio da silva Alves

Pregoeiro Oficial/FUNJOPE
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71005/2022

CHAVE CGM KRC1-9HSQ-DFUL-HZBP

HOMOLOGO a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 71005/2022, Processo
Administrativo nº 22.720/2022, que teve como objeto a “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA E EQUIPAMENTOS DE APOIO PARA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DA
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, conforme Estudo Técnico Preliminar e Termo de
Referência, FINANCIADO COM RECURSOS DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO N 4444OC-
BR BR-L 1421, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA E O BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO BID”, que obteve como proposta vencedora
para o Item 07 (Estabilizador - 05 Unidades) no valor de R$ 5.136,25 (cinco mil, cento e trinta e seis
reais e vinte e cinco centavos), adjudicado em nome da Empresa HMA COMERCIO E
ATACADISTA DE PRODUTOS DE INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA, CNPJ
29.391.476/0001-82; para o Item 09 (Cartão de Memória - 03 unidades) no valor de R$ R$ 1.056,00
(um mil e cinquenta e seis reais), adjudicado para a Empresa BACKUP MANUTENCAO E
DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DE INFORMATICA EIRELI, CNPJ 40.224.243/0001-28; e
para o Item 14 (Sonômetro - 06 unidades), no valor de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais),
adjudicada em favor da empresa INSTRUTHERM INSTRUMENTOS DE MEDICAO LTDA,
CNPJ 53.775.862/0001-52. Os demais itens do referido certame findaram como FRACASSADOS,
conforme ata de sessão se abertura de Pregão Eletrônico. Os documentos atinentes ao certame estão
disponíveis no Portal da Transparência do Município de João Pessoa, link:
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes?id=7226. O presente certame foi
homologado e assinado eletronicamente pela autoridade responsável no Portal Compras.gov.br
(Sistema Comprasnet), de modo que o presente termo visa dar publicidade ao referido resultado.
Qualquer informação será prestada através do link acima citado.

João Pessoa, 27 de dezembro de 2022.

Antônio de Fátima Elizeu de Medeiros
Coordenador Geral do Programa João Pessoa Sustentável

Márcio Diego Fernandes Tavares de Albuquerque
Secretário de Gestão Governamental do Município de João Pessoa
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